
,

N" 101 SEGUNDA-FEIRA, 29 MAl 1995
7549

II

DIÁRIO OFICIAL
PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIAo - PADRAO B

(nove procuradorias): estrutura unitiria.
1 Assessor Jurídico DAS. H z . ~

III PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIAo - PADRAO C
(vinte e oito procuradorias>: estrutura unitiria.

1
'1__ -.. DAS. : L •• _A~sessor Jurídlco

ANEXO VI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAo

NIl DE CARGOS DENOMINAÇ1.0 CÓDIGO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAo
1

2

3

Coordenador-Geral DAE'.:Cl.,
Coordenador DAS.I,,".::'
Chefe de DivlSão DAS.l( •••

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. O 1O, DE 26 DE MAIO DE 1995.

Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organizaçlo da
Assistência Social, e dá outras províôências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituiçlo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. l° O § 6° do art, 20, o art. 37 e o art, 40 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20. .. .
........................................................................................................................................................

§ 6° A deficiência sei;á comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe
muItiprofissional do Sistema Unico de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social _
INSS, ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim específico, na forma
estabelecida em regulamento.

....................................................................................................................................................
"Art. 37. Os benefícios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação do

respectivo requerimento.

§ l° A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de noventa dias a
contar da data de sua protocolizaçlo.

§ 2° Na hipótese da concessão do benefício após o prazo estabelecido no parágrafo
anterior, será o mesmo devido a partir do nonagésimo dia a contar da data da protocolização do
requerimento. "

"Art. 40. . .

§ I° A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução decontinuidade.

§ Z' É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direíto de requerer a renda
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente,
lOS requisitos estabelecidos nos incisos I, fi ou III do § l° do art. 139 da Lei n° 8.213, de 24 dejulho de 1991.·

Art. Z' Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no § 6° do art. 20 e no art. 37 da
Lei n° 8.742, de 1993, deverão, até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao
que consta daqueles dispositivos.

Art. 3° O requerimento dc benefício de prestação continuada, de que trata o art. 37 da
Lei n- 8.742, de 1993, será protocolizado a partir de 1°de janeiro de 1996.

Art. 4° Ficam convalidados os atospraticados com base na Medida Provisória n° 985, de
28 de abril de 1995. " •.•• ;

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia, 26 de ma i o de 1995; 174° da Independêncía e 1070 da'Repllb'rica.

}o'ERNANDO HE:NIW~UE CARDOSO
ReinllOld Su-phunes

- ~., _ .. :~.

r , -----.-.--- ~ __ lo.: __ ••.. - ~ __ ••

~l r.;,;,.' .- _ ....__ --- -:,. , - ~_.

SEÇÃO 1

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1. O 11 , DE 26 DE MA t O DE 1995.

Fixa critérios para a progressiva unificaçlo das tabelu
de vencimentos dos servidores, altera o Anexo nda Lei
n° 8.237, de 30 de setembro de 1991. para
implementação da isonomia a que se refere o § l- do ar!.
39 da Constituição, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lbe confere o art. 62 da
Constíruíção, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art, 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo de implementação da isonomia
de vencimentos dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Tribunal de Contas da União e do Ministério Público da União.

Art. 2° A equiparação do vencimento básico dos servidores civis do Poder Executivo ao
dos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Tribunal de Contas da Unilo e do
Ministério Público da União, far-se-ã de forma gradativa e nos limites das disponibilidades fmanceiras e
orçamentárias da União, mediante a concessão das diferenças pagas, separadamente ou já incorporadas.

§ l° Para os fins previstos no caput deste artigo, as tabelas de vencimento básico, assim
definido na alínea "a" do inciso I do art, l° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, passam a vigorar,
nos meses de setembro, outubro e novembro de 1994 na conformidade do disposto nos Anexos I, nem
desta Medida Prov.is6ria.

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo aos servidores civis que, por força de decisio
judicial ou administrativa. já estejam percebendo vencimento básico equiparado aos das tabelas vigentes
para o Poder Legislativo. far-se-ã mediante compensação de valores, sem redução do valor do
vencimento.

Art. 3° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da lndenizaçlo de
Representação pelo exercício de posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei nO8.237. de 30 de setembro de 1991, para os meses de
setembro, outubro e novembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo IV desta MedidaProvisória.

Art. 4° Fica reconsunnda a Comissão a que se refere o art. 6° da Lei nO8.852. de 1994,
com a composição e as atribuições nela previstas, cabendo-lhe promover estudos que objetivem,especialmente:

I - o agrupamento de cargos com atribuições iguais ou assemelhadas, observando-se,
ainda, a complexidade das tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção, progressão e qualíficação;

II - a implementação do disposto no inciso I do art, 3° da Lei n° 8.448. de 21 de julho de1992;

III ' o estabelecimento de critérios para incorporação ou alteração dos percentuais degratíflcações, vantagens c adicionais;

IV . a elaboração da matriz de vencimentos.

Art. 5° O vencimento bãsíco dos servidores civis ativos, inativos e pensionistas da
Administração Pública Federal direta. autárquica e fundacional, a partir de l° de dezembro de 1994,
passa a ser o constante dos Anexos V e VI desta Medida Provisória .

Art. 6° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar. da Indenização de
Representação pelo exercício do posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei n° 8.257, de 30 de setembro de 1991, a partir de l° de
dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII desta Medida Provisória.

Art. 7° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se, no que couber, aos proventos da
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal.

Art. 8° As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotaçõesorçamentárias próprias.

Art. 9" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 986, de
28 de abril de 1995.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se o disposto no § 1° do art. 1° da Lei Delegada n° 12, de 7 de a~osto
de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994. e demais disposlçClel
em contrário, a partir de 1°de setembro de 1994.

Bra.~ma,26 de maio de 1995; 174° da Indcpendencia e 107" da Repóblica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim""'0Malan
José Serra
Luiz Carlos Bresser Pereira
Benedito Onofre Bezerra Leonel
Clóvis de Barros Carvalho

ANEXO I DA MEDIDA PROVISORIA

T.b.l. d. v.nclm.nto blllco .pllc.v.l. '0 ••• rvlder •• d •• C.rrelr.a de Diplomai.. AuditOria do
Teaouro N.clon.l. Policia Federal. Pollcl. Civil do DF a do. Pollclala Clvla dOI Extintos Tamtorlo&
Fed.r.ll. Orcam.nto, de- Fln.nc •• a Controle. Procur.dona d. Fuenda Naclonat. Espeelallat •• em
POlltlclI Publlc •• e Geatao Governamental. Carreira de Clenc •• e Tecnologia a dOI aervldórea d.
SAE. FCBIA. SUSEP. CVM e IPEA.

I --CL P SUPERIOR ,
INTERMEDIARIO AUXILIARJ - --I 40 HORAS I 30 HORAS I 40 HORAS I 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS

I
--1tI 429.51 I 322.13 I 2~3.90 ! 190,43 150.35 11276IA 11 401,88 301.41 I 243.28 I 182.46 143.17 I 107.38I

II i 375.55 ! 281.66 233.10 I 174.83 136.32 ' 102.24..
, J k J t
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•

I VI 330,08 247,56 I 223,36 I 167,52 129.82 . 97.37

I V 310,48 232.861 214.041 160,53 123.64 , 92.73

i 8 IV 301.52 226.14 205,11 I 153.83 117.77 . 88 ;\3

111 292.82 218.621 186.56 I 147,42 112.17 ' 84.13,
11 284,37 213,28 188.371 141,28 106,86 , 80.15I

I
I 276,17 207.13 I 180.54 I 135.41 101,82 76.37

VI 261,21 201,16 173,04 129,78 97.02 ; 72.77

V 2tO,48 185,37 165,86 124,40 82,46 I 69.35

C IV 252'881 16,74 158,88 118,23 88,12 : 66.09

111 245,71 184,28 152,41 114,31 84.01 , 63.01

11 238,64 178,88 146,10 I 108,58 80.09 I 60.07

I 231,78 173,84 140,07 I 105.05 76.36 I 57,27

V 225,13 168,85 134,30 i 100,73 72,81 ! 54.61
I

IV 211,86 164,00 128,76 I 96,57 69,44 ' 52.08I

I
I

D 1II 212,38 158,29 123.47 I 92,60 H.24. 49.68

11 I
63,20 , 47.40206,30 154.73 118,40 I 88.80

I 200,38 150.29 113.55 85.16 60,31 : 45.23

,,
f

1
1,.
!

·':'Bi:!..A2_

ANEXO I·A DA MEDIDA PROVISORIA .

OENOMINACAO

JUIZ,pRESIDENTE

JUIZ

TRIBUNAL MARITIMO

! VENCIMENTO !lASICO

429,51

408.06

ANEXO 1·8 DA MEDIDA PROVISORIA N° .DE DE 199

OENOMINACAO

~DVOGADO DA UNIAO DE CLASSEESPECIAL

;U)VOQADODA UNIAO DE PRIMEIRACLASSE

ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDACLASSE

401.88 1(,3.38

375,55 156.17 .

ANEXO11DA MEDIDA PROVISORIA•

TAIfLA DE VENCIMENTO IASICO APLICAVEISAOS PROFESSORESDO MAGISlERIO SUPERIOR

20 HORAS .cHORAS

CLASSE NIVEL GRADUADO : GRADUADO

TITULAR U I 214.75 i 42950 .
4 171.80 I. 343.60 1

I
ADJUNTO 3 163.62\ 327,2~ .

2 155.83 311.66 I

1 148.41 296.82 I

I
4 134.112 269.84 :

A•• ,STENTE 3 128.49 256.98 I
2 122,38 244.76 I

1 116.55 233.10 I
4 105.1151 211.90 !

: AUXILIAR 3 100.91 201,82 !i 2 96,10 I 192.20 i
i 1 183.04 I! 91.52

ANEXO I~A DA MEDIDA PROVISORIA.

TAIELA DE VENCIMENTO IA"CO APLICAVEIS AOS PROFESSORES00 MAGISlERIO DE 1· E 2" GRAUS

20 HORAS .cHORAS

GRADU DOCLASSE: I L GRADUADO A I

I . TITULAR U 188.67 I 39734 I
I 4 165.55 331.10 [

l E 3 157.66 315321

i 2 150.16 :tnn'~
1 143.01 286.02 [

I 4 130.00 260.00
D 3 123.ál 247.62

2 117.111 235.82
1 112.30 22460
4 105.115 211.90 I

C 3 100.80 201.80 I
I 2 86.10 192.20 iI 1 91,52 183.04 I

NVE

4 86.33 172.66 I
8 3 82.23 164.461

2 78.31 156.62

1 74,58 149.16
4 70,36 1.c,72

li 3 .7.01 134.02
2 83.12 127.84
1 80.71 121.56 I

ANEXO 111DA MEDIDA PROVISORIA

Tabell di vlnclmento baslco apllcave,s aos Cargos do Sistema de Cargos Inslltuldos pelas
Lals nOs 5.645170 e 6.550:78. dos servidores teenreee - admlnlstrallvos das Instltulcoes Federais
de Enelno, conforme Art. 3D e seguintes da Lei n" 7.596187 dos servidores do IBAMA.
EMBRATUR, INCRA. CFIAer.IBPC, IBAC. FBN. FCRB. FCP, LBA. FUNAI. FUNAG, FAE. ENAP. FNS.
ROQUETTE PINTO, FNDE, SUDAM. SUFRAMA. SUOENE. CEPLAC e Tabela de Especialistas.

CL p SUPERIOR I INTERMEDIARIO I AUXILIAR

40 HORAS 30 HORAS I 40 HORAS 30HORAS I 40 HORAS i 30 HORAS :

111 387,04 297.78 I 203,31 I 152.48 137.60 ! 103.20
I

A 11 373,96 280.471 195.851 146,89 131,27 i 98.45

I 351,75 263.81 i 188.68 . 141,51 , 125,25 i 93.93 [

VI 302,05 226,54 I 181.77/ 136,33 119,51 I 89,63
V 282,67 212.00 175.13 131,35 114.041 85.53,

B IV 273,11 204.83 168,73 I 126,55 108.84 I 81.63 í
I

103,881111 283,88 197,91 162,59/ 121,94 17.91 I

11 254.97 191,22 156.67 117,50 99,'61 74.37 I
I

I 246.37 184.78 150.96 113,22 94.66 71.00 I

VI 238,05 178.54 145,48 lOi,11
90'

371 67.78 ~
V 230,04 172,53 140,21 105,15 86.29 64.72

C IV 222.29 166.72 135.13 101,35 82,40 : 61.aO
1lI 214.82 161,12 130,24 97,68 78.70 I 59.02
11 207,60 155.70 125,54 94.15 75,181 56.391
I 200,63 150.47 121.02 90.77 71.81 I 53.86 '

V 183,91 145.43 116.66 87,48 68,63 , 51.47

IV 187.41 140.56 112.47 84,35 65.581 49.18,

D 1lI 181,14 135'861 108,43 81,33 62,67 47.01 I
11 175,10 131.32/ 104,55 78,41 51,92 44." j

I 1811,24 126.93 100.82 75,61 57.21 42.t61

ANEXO IV DA MEDIDA PROVISÓRIA

ANEXO 11 DA LEI N" 8.237. DE 30 DE SETEMBRO DE 1991
GRATIFICAÇÕES E INDENIZAÇÓES

Tabela 11 - Gratificacão de Habilitação Militar

VALOR PERCENTlIAL SITUAÇÕES

;1 70% do soldo 1 : Cursos de Altos Estudos
! Categoria I

;I 60% do soldo i Cursos de Altos Estudos i
I Categoria 11

50% do soldo I Cursos de Aperfeiçoamento I

i
35~'0do soldo [

Cursos de Especralização
I

-----l

I 20~ o do soldo i Cursos de Formação
, I

Tabela In - Indenização de Representacão
a) Pelo exercício do Posto 011 Graduação em situações normais

POSTO/GRADUAÇÃO PERCENTUAIS

Oficial-General
Oflcial-Superior

Oficial-Intermedrario, Oficial-Subalterno.
Guarda-Marinha e Asprrante-a-Oflcial

Suboflcial. Subtenente e Sargento

Demais Praças Especiars e Praças de graduação
inferior a 30 Sargento. exceto as prestadoras do I
serviço militar inicial I

700'0 do soldo

60·0 do soldo

~Oo. do soldo

,50
" do soldo

2ü" o do soldo

..,r~'._.•y-.II...•.1irf••.••• 'IIIIIIII.,'., 1"•..•.---_ C-.zM



Original com Defeito.
NU 101 SEGUNDA-FEIRA, 29 MAl 1995 7S51DIÁRIO OFICIAL

Tabela VI - Adicional de Inatividade

SITUAÇÃO PERCENTUAIS i~•.

Com 40 anos de serviço ou mais 90°'0 do soldo I

Com 35 anos de serviço 70°'0 do soldo i

Com 30 anos de serviço 60°"0do soldo
'-"

Transferidos "ex-officio", para a mauvidade I 40° ° do soldo ,j
remunerada. com menos de 30 anos de serviço I.J

ANEXOV DA MEDIDA PROVISOR,A

Tabell de venCImento blSlCO Ipllclvels aos servIdores dlS Carreoras de i),p,oml'l .:.w~·:
Te.ouro Naclonll. PolJc,a Fede'll PoIiCI' Civil do DF e dos Pene •••• Clv'l dos EX'~lo$ -t···~
Federl". Orcarnentc. oe Flnancas e COl\1I01e Procur adona da Fazenda Naclona E~ce: a .. ,
Pohtlcls PublICas e Geslao Oo',.rnamenlal Ca"e"a ce C.enc.a e Teonolog a cc s se'. c : •
SAE. FCBIA. SUSEP. CVM. IPEA IBAMA Er~BRATUR lt~CRA CFIAe' 18PC.IBA: F:;', ':~',
LBA. FUNAI. FUNAG. FAE. ENAP. FNS. ROQUETE PINTO. FNDE. SUDAM SUF;:;A'.IA :.: ~ •.
CEPLAC, Tabell de E.pecilh51as. dos TeOOlcos'ldm'n"trallvos cas insuuncces Feoe'l s o~ c' '.
conforme art. 3° e .egulnt" da Lei 1'1°7.596.87 e las Cargos do S.steml de C.rgos ,nsl.tU'OtS~'
Leia nOa 5.645.70 e 6.550.78.------ ....•.-----_._- .---- ._- .. -------- _._.-

CL p SUPERIOR

40 HORAS 30 HORAS

INTERMEDIARia---
40 HORAS 30 HORAS

Av XI ••,-A:;;-----_.~

429.51 ,

401.88 .

37555

330.08

310,48 I
I

301,52 !
292.82 '

284.37 .

276.17

268,21 /'
260,49

252.99

245.71

238.64 ,,
231.78 I

225.13

218.66

212,39

206.30 :

200.391

322.13

301.41

281.66

247.56

232.86 I

226.141
219.62

213.28

207.13

201.16/

195.37 .

189.74

184.28

178.98 I
173.84 i
168.85

164.00

159.29

154.73 I
150.29 '

253.90 ,

243.28

23310

190.43

182.46

17483

150.35

143 '7

, 3é ;,

B

VI

V

IV

111

11

223.36 167.52 12&62

214.04 . 160.53 123 64,
205.11 I 153.83 ' 117.77

19656 147.42 112"

18837 141.28 1068f-

180.54 135.41 10182

173.04 i 129,78 97.02

165.86 I 124,40 92.46

158.98 119.23 8812c

VI

V

IV

111

11 ao 09

7635

72 81

152.41

146.10 I
140.07 !

134.30

128.76

123.47

118,40 ..

113.55 !

114.31

109.56

105.05

100.73 .,

96.57

8401

o

V

IV

111

11

I

92.60

88.80

85.16

6524

63.20

6031

OENOMINACAO

,JUIZ·PRESIDENTE

JUIZ 4C906

ANEXO I·B DA MEDIOA PROl/ISQRIA.

------------------- -----_._. __ .._-- - ----
:'OVClCACIA.GERAL DA UNIAO----------------------._--_. __ .._. __ . -

::;ENOMINACAO

. ADI/OGAOO DA U'I'AO DE CATE(,l';P'A F.SPECAl

ADVOGADO OA I.N!AO DE PP'ME';:;A co:. ~EC::;;:;iA

AOVOGAOO DA ",,",,AOCE 5,,:>,,1'0':' :;. -",:;,:;:; .•.

••.eNCIf~eNrc BASiCC

4~9 51

401 88

j75.55

ANEXOVlDA MEDIDA PROl/ISORIA ,

-- -----
TABELA DEVENCIMENTOBASICO APLICA'~E'SAOS PRO'FESSORES00 MAGISTERIO SUPERIOR

-- --~--~-_ .._----- -.

20 HORAS 40 HORAS

CLASse NII/EL GRADUADO GRADUADO

I
-

TITULAR U 214.76 i
4 , T76:91 I

I
ADJUNTO 3 '692~ !

2 162,00
!

155,03 :1
__ o -

4 I 142.231
ASSISTENTE 3 I 136.10

2 130.241
1 124.63 i- I .-

........

SEÇÃO 1

AUXIUAR
4
3

2

114.341

109.421
104.71

100.20

22868
2188J
209.41

20039

ANEXOVl·A DAMEDIDAPROVISORIA1

TABELA OE VENCIMENTO BASICO APLICAI/EIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO ce 1° e 2" GRAuS

.......

-'
20-HORAS 40 HORAS -- -

CLASSE NII/EL i GRAOUAOO ! GRA.OUAOO - ---
TITULAR U I 198671 3.7

4 I 168.051 336,
321e 3

I
160.81

2 153,89 307

1 147.26 294

4 136.35 272

o 3 130.48 260

2 124,86 249

1 119.49 238

4 114.34 228

C 3 10ll.42 218

2 104.71 209

1 100.20 200.

4 94.52 189

B 3 90,02 '80
2 85.74 '7'
1 81.65 163:

4 77.03 154.

A 3 73.36 I '46

2 69,87 ; '39

1 6/;,54 I 133

J9
o;'
77

52

70

.96
72

9~.
,68

83
41

.3~
04,

04
47

3.2..;
06

72

73

oe
ell :.

.•~: .
AnexoVIlda Medida ProvisOria
(1'\ parUr de lI! de Dezembro de 1994)

-o; .• ANEXO 11 da Lei n2 8.237. de 30 de Betembro de 1991
Tabela. II ~ Grat!! í cação de HabilltllçliDMilitar

__ ,:,~-,:o!;~-

VfIT,ORPErlCE:NTUfll, SITLlAÇCr:S
K"II 1:"$;1.;1

150 'cdo soldo Cursos de lU tos E5\.u1cl!
Cateqo:ia I

130'c do soldo CurBOS de 1I1tOllEs t uü: e,

Cat(lgorin II
-

110 % do Boldo cur eos de Aperfeiçoamcnto
80% do Boldo Cllrsollde Especial i 'l:ól ',ll.o

------60 % do soldo Cursos de Forllla<,:a.o
---

Tabela II I - Inden1zaç1l.ode Representaçll.o
III Pelo exercido do Pos to ou Graduaç!lo em situnções norma Is

156 '"

e-

POSTO OU GRADUAÇAO PEllCENTUA1.
_. ~.·.r.~

Oficial-General 150% do soldo ----Oficial-Superior 130\ do sold.o
Oficial-Interm~di~rio, or icial-Subal- 110\ do soldoterno, Guarda-Marinha e Aspirant.e-a-
Oficial
Suhoficial t Subtenente e Sargento 85\ do soldo ---Demais Praçao Especlai3 e Praças de 60\ do soldograduaç1io inferior li 'lI! Sarg~nlo, ex-ceto I\S prestadoras do serviço ~11itarinicial

Tabela VI - IIdicional de Inatividade
SITUAÇAO PERCElrrUJ\f

•.••-4:z;:
Com 40 anos de serviço ou mais 180\ do soldo --- --Com 35 anos de aerviço 140\ do soldo
Com 30 anos de serviço 0\1 pIais 120% do soldo ,-
'rranllft'ridol!"ex-officio", para & 1n&- 80 % do soldot:.1.v1dllderel!llmerllda.com menos de 30anos de serviço

i
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